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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – CPSS 
 

• Homologação do Resultado Final da Segunda Fase do Processo Seletivo Simplificado 001/2017 
 

2 – CPL 
 

• Resultado de Licitação - Tomada de Preços nº. 2/2017-0003 

• Aviso de Homologação e Adjudicação - Tomada de Preços nº. 2/2017-0003 
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CPSS 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 
 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado (CPSS) de Taboleiro Grande/RN no uso de suas atribuições legais, as quais são conferidas 

através dos dispositivos constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017 e em seus anexos, divulga nesta data a 

Homologação do Resultado Final da Segunda Fase do Processo Seletivo Simplificado referente à Avaliação Psicológica dos candidatos inscritos 

neste Processo, conforme ao cargo que concorrem: 
 

Nutricionista NASF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 14 Ísis Ayanne Barra Gomes Pinto 47,0 

2ª 04 Nathalha Thaise Diógenes Magalhães Bandeira 43,0 
 

Fisioterapeuta NASF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 13 Marize Claíre de Lima Melo  50,0 

2ª 11 Elizabete Cristina Diógenes de Medeiros 50,0 
 

Fonoaudiólogo NASF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 02 Eva Diciana Alacoque de Sousa 50,0 
 

Psicólogo NASF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 10 Raphaella Alexandre Cavalcante 50,0 
 

Enfermeiro ESF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 05 Jaudma Cristina Gomes Bessa 50,0 
 

Técnico de Enfermagem ESF 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 16 Maria de Jesus Araújo 48,0 
 

Farmacêutico 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 23 Maria Cristina Diógenes Figueiredo Bessa 50,0 
 

Técnico em Saúde Bucal ESB 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 15 Francisca Gilcimeyre Paiva Ferreira 41,0 

2ª 18 Maria Janiele Alves Almeida 30,0 
 

Cirurgião Dentista ESB 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 06 Andreza Karla Alves de Bessa 45,0 
 

Psicólogo CRAS 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 09 Felipe Moisés Fernandes Galdino 43,0 
 

Assistente Social CRAS 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

Nº INSC.  CANDIDATO NOTA FINAL 

1ª 21 Edivânia Pinheiro do Nascimento 45,0 

2ª 01 Marta Regina da Costa Cunha Pereira 40,0 
 

Taboleiro Grande/RN, em 29 de março de 2017. 
 

PAULO RICARDO DE FREITAS 
Presidente da CPSS  
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CPL 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2017-0003  

 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria nº. 
079/2017-GP, de 14/02/2017, por ato da Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional, torna público que o Processo Licitatório, na modalidade 
Tomada de Preços nº. 2/2017-0003, do tipo “Menor Preço Global”, sob o regime de empreitada por Preço Unitário, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia civil, para a execução dos serviços de reforma do Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS, localizado na Av. Alexandre Soares, s/n, Centro, Taboleiro Grande/RN, conforme especificações 
técnicas constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital, à unanimidade de seus membros DECLARA vencedora do presente 
Processo Licitatório, a empresa ECL – ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA – ME,  por ter apresentado a Planilha de Preços com valor 
global de 126.307,79 (cento e vinte e seis reais, trezentos e sete reais e setenta e nove centavos), compatível com os valores constantes da 
Planilha de Preços Básicos, tornando-se um proposta vantajosa para esta Administração Pública Municipal. 
 

Taboleiro Grande/RN, 29 de março de 2017. 
Maria da Conceição Bessa Medeiros 

PRESIDENTE DA CPL 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: Tomada de Preços Nº 2/2017-0003. Objeto: Contratação dos serviços de reforma do 
Centro de Referência de Assistência Social, localizado na Av. Alexandre Soares, s/n, Centro, Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e 
quantitativos e preços constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital do presente certame. Considerando o critério editalício 
de menor preço, constatou-se que a empresa ECL – ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA – ME foi vencedora da licitação, com o valor total 
de R$ 126.307,79 (cento e vinte e seis mil, trezentos e sete reais e setenta e nove centavos), conforme Mapa Comparativo anexado aos autos. 
Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 8.666/93 – KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA. 
 

Taboleiro Grande/RN, 29 de março de 2017. 
Maria da Conceição Bessa Medeiros 

PRESIDENTE DA CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 561 de 29 de março de 2017 com 3fls. 


